
ATA DA 9 a  SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AREIAS, REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO DE 2021. 

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e 
vinte e um, às dezenove horas, reuniu-se em Sessão 
Ordinária, a Câmara Municipal de Areias, na Sala 
das Sessões Ver. Joaquim Gonçalves Pereira Filho, 
situada à Av. Siqueira Campos, 480, Centro, 
Areias/SP, com a presença dos Senhores Vereadores: 
Cesar Pedro da Silva (Coruja), Edson Rezende 
Rodrigues (Edinho),João Pedro de Souza (João 
Pedro), 	José 	Adriano 	Quintanilha 	Coutinho 
(Adriano),José 	Oscar 	Vialta 	Moraes 	(Ninho), 
Vereador Lucemir Santos Machado (Mi Reginaldo 
Graciano de Campos (Naldinho), Silvestre Gonçalves 
da Silva (Silvestre) e Waldir Ferreira dos Santos 
(Ferreira). Sessão presidida pelo Ver. José Oscar 
Vialta Moraes e Secretariada pelo Ver. Reginaldo 
Graciano de Campos. Para dar início à Sessão o Sr. 
Presidente desejou boa noite a todos, solicitou 
fosse feita a chamada regimental e havendo número 
legal declarou aberta a sessão. Colocou em 
discussão e votação a ata da 8 a  Sessão Ordinária, 
que foi aprovada à unanimidade. Dando início ao 
Expediente o Sr. Presidente solicitou fosse feita 
a leitura das matérias do expediente: Projeto de 
Decreto Legislativo 03/2021 que Concede Título de 
Cidadão Areiense ao Ilustríssimo Senhor Carlos 
Santana de Souza Camargo, Moção de Pesar 13/2021 
Externar os pesares pelo passamento do Sr. Arnolfo 

Moreira dos Santos, Moção 14/2021 Externar os pesares 
pelo passamento do Sr. Paulo Fernando Campos, 
Indicações:32,33,34,35,36,37,38 e 39/2021, Ofício 
145/2021 GAB: Responde ao Requerimento n° 24/2021. 
Não havendo nenhuma manifestação sobre as matérias 
lidas no expediente, na ordem dia, o Senhor 
Presidente colocou em discussão e votação as 
Moções de Pesar 13 e 14/2021, que em votação 
nominal foram aprovadas à unanimidade. 
Posteriormente franqueou a palavra para 
manifestações pessoais dos senhores Vereadores: e 
mais nada a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 
9a Sessão e convocou os Senhores Vereadores para 
a 10 a  Sessão ordinária, a realizar-se em 30 



minutos 	e 	determinou a lavratura da presente 
ata, que após lida e aprovada será assinada por 
mim, 10  Secretário e pelo Sr. Presidente. 


